
 Museu Paraense Emílio Goeldi

Processo nº: 01205.000359/2024-29

Requisitante: Coordenação de Zoologia-COZOO

Objeto:  Aquisição de Reagentes Químicos para o Sequenciamento de Nova Geração para a Coordenação de
Zoologia do Museu Paraense Emílio Goeldi - Belém-PA.

Assunto: Autuação de Processo Administrativo. Aquisição por meio de Contratação Direta.

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA N° 23/2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 

Eu, Nilson Gabas Júnior, na condição de Diretor/Ordenador  de Despesas do Museu Paraense
Emílio Goeldi, em conformidade com o Inciso I do Art. nº 74 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, AUTORIZO esta
contratação direta, via INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, que objetiva a aquisição de Reagentes Químicos para
o Sequenciamento de Nova Geração para a Coordenação de Zoologia do Museu Paraense Emílio Goeldi  -
Belém-PA.

 

Base Legal: Inciso I, Art. 74 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

I  - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;"

Contratada: ILLUMINA BRASIL PRODUTOS DE BIOTECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 13.147.449/0001-29

Valor Total: R$ 216.551,00 (duzentos e dezesseis mil quinhentos e cinquenta e um reais)

 

Este Termo de Autorização de Dispensa  foi  registrada e divulgada Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br/pncp), no Portal Compras.gov  (www.gov.br/compras), bem como
no sitio institucional do MPEG na aba de Acesso à Informação.

 

[assinatura eletrônica]
Nilson Gabas Júnior

Diretor do Museu Paraense Emílio Goeldi
Portaria n° 1.959/2023-PR Casa Civil 
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Documento assinado eletronicamente por Nilson Gabas Júnior, Diretor do Museu Paraense Emílio
Göeldi, em 01/10/2024, às 17:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 12268273 e o código CRC 730281FB.

Referência: Processo nº 01205.000359/2024-29 SEI nº 12268273
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